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D E C R E T O N.o 18.560, D E 18 D E MARÇO D E 1982 

Dispõe sobre alteração da Programação Orçamentária da Despesa do Estado, 
aprovada pelo Decreto n.° 18.377, de 18-1-82 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando a necessidade de adequar os recursos do Conselho E s 
t adua l de Auxílios e Subvenções, a f i m de que possa e w n p r i r suas programações, 

Decreta: 

Ar t i go 1." — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t ra t a o art igo 3.°, do Decreto n.* 
18.377, de 18-1-82, n a seguinte conformidade : 

A N E X O I 

i 11 — S E C R E T A R I A D A PROMOÇÃO S O C I A L 

A D M I N I S T R A Ç Ã O D I R E T A 

' 11.04 — Conse lho Es t adua l de Auxílios e Subvenções 

Suplementa ^ 

T O T A L . . , m m . . . 706.607.000 

1. » Quota . , f 1 . . . . 206.607.000 
2. » Quota . . . 4 | T A . . 500.000.000 

Red os 
T O T A L . 706.607.000 

• Quo ta de Regularização . . 706.607.000 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação^ 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de março de 1982. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Affonso Celso Pastore, Secretário da F a z e n d a 

Hygino Antonio Baptiston, Secretário de Ecpnomia e 
P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 18 de março de 1982. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Oficiais. 

D E C R E T O N.» 18.561, D E 18 D E MARÇO D E 1982 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 6.°, Inciso I, 
da Lei n.° 3.175, de 11-12-81 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e .• ~ 

Cons iderandp a necessidade de sup lementar o orçamento do Conse lho 
Es tadua l de Auxílios e Subvenções, da Secre tar ia da Promoção Soc ia l , a f im de 
possibi l i tar o cumpr imento de sua programação. 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — D e conformidade com o que dispõe o art igo 6.°, Inciso I, 
d a L e i n.° 3.175, de 11-12-81, f i ca aberto à Secre tar ia da Prpmoçâo Soc ia l um 
crédito suplementar de C r$ 224.403.000 (duzentos e v in te e quatro milhões, q u a 
trocentos e três m i l cruzeiros) , observando-se nas classificações Ins t i tuc iona l , E c o 
nômica e Funcional-Programática, a discriminação i nd i c ada n a Tabe la 1, deste 
decreto 

A r t i g o 2.° — F i c a a l t e rada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t ra t a o art igo 3.°, do Decreto n.° 
18.377, de 18-1-82, conforme Tabe l a 2. deste decreto. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 18 de março de 1982. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Faz enda 
H y g i n o Antonio Bap t i s t on , Secretário de E cpnomia e 

P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 18 de março de 1982. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divis&O de Atos Oficiais. 

T A B E L A I 

Siiplementação 

11 — S E C R E T A R I A D A PROMOÇÃO S O C I A L 

11.04 — Conselho Es tadua l Auxílios e Subvenções 
4 .3 .3 .1 — Auxílios pa ra Despesas de C a p i t a l 224.403.000 

S U B T O T A L 224.403.000 

T O T A L 224.403.000 

Atividades Correntes Capital T O T A L 

Assistência e Promoção Soc ia l 
15.81.486.2.142 0 224.4O..O00 224.403.000 

T O T A L . . . 0 224.403.000 224.403.000 

Redução 

99 — R E S E R V A D E CONTINGÊNCIA 

99.99 — R E S E R V A D E CONTINGÊNCIA 

9 .0 .0 .0 — Reserva de Contingência 224.403.000 

S U B T O T A L 224.403.000 

T O T A L 224.403.000 

Atividades Correntes Capital T O T A L 

Reserva de Contingência 

99.99.999.2 411 224.403.000 0 224.403.000 

T O T A L . . . 224.403.000 0 224.403.000 

T A B E L A 2 

Suplementação 

11 — S E C R E T A R I A D A PROMOÇÃO S O C I A L 

ADMIN ISTRAÇÃO D I R E T A 

— Conse lho Es tadua l Auxílios e Subvenções 

T O T A L 224 403.000 
Ü S S t 1 1 2 . 2 0 1 . 5 0 » 
*•* » « » » , . . . . , . . . . . . . . . .... . . . t i t ^ 112.201.500 

I M P R E N S A OFICIAL D O E S T A D O S / A 
I M E S P 

Dlrotor-Superintendente 
CAIO P L Í N I O AGUIAR ALVES DE LIMA 

DIÁRIO O F I C I A L D O E S T A D O 
O Diário Oficial do Estado de São Paulo foi criado pelo Decreto n.° 162, 
de 24 de abril, de 1891, lnlciando-se sua publicação em 1.° de maio do 
mesmo ano. Atualmente é editado em quatro seções: 

. 1) SEÇÃO I — PODER EXECUTIVO (atos normativos e de Interesse geral); 
PODER LEGISLATIVO; TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO; EDITAIS; 
DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS e BOLETIM FEDERAL 

2) SEÇÃO II — PODER EXECUTIVO (atos referentes ao pessoal da Admi
nistração Pública Centralizada e Descentralizada). 

3) PODER JUDICIÁRIO. 

4) INEDITORIAI9. 
A editoração do Diário Oficial do Estado sob a forma de Seção I e Seção II, 
em 18 de março de 1981, atendeu ao disposto no Decreto n.° 16.435, de 
19 de dezembro de 198a 
Os originais para publicação devem obedecer as normas estabelecidas 
pelos Decretos it° 6.054, de 20-11-74 e n.° 16.435, de 19-12-80. 

SEDE E ADMINISTRAÇÃO — Rua da Mooca, 1921 — 03103 — São Paulo 
• Telefone: (011) 291-3344 (PABX). Ramais: Publicidade (220), Assinaturas 
(221), Venda Avutsa-lmpressos (246), Arqulvo-Xerox (223). • Horário de 
atendimento ao público: 0 às 17 horas — Telex (011) 34557 DOSP-RR 

REDAÇÃO — Rua João Antonio de Oliveira, 152 — 03103 — São Paulo 
• Telefones: (011) 83-0484 e (011) 291-3344 (PABX) Ramal (242) • Recebi
mento de originais até 19 horas. 

AGENCIA CENTRO — Galeria Prestes Mala (Piso Anhangabaú) • Telefones 
— ^)11) 37-2380 e 37-3015 • Horário de atendimento ao público: 9 às 
17 horas. 

AGENCIA JUNTA COMERCIAL — Rua Maria Antónia. 294 • Telefone 
256-7232 • Horário de atendimento ao público: 8,30 ás 12 e das 13 às 
16 horas. 

ASSINATURAS 
As quatro seções do Diário Oficial do Estado são vendidas e assinadas em 
separado. Preços da assinatura para cada seção — repartições e particulares: 
Cr$ 5.100,00 (anual) e Cr$ 2.550,00 (semestral) — funcionários e servidores 
estaduais: Cr$ 4.080,00 (anual) e Cr$ 2.040,00 (semestral). 
As assinaturas poderão ser feitas em qualquer data e os prazos de 1 ano 
ou 6 meses serão contados do dia imediato ao que consta do recibo. 
A renovação deverá ser efetuada com antecedência de 30 dias da data 
do vencimento da assinatura, diretamente ou através de carta, à Imprensa 
Oficial do Estado S/A — IMESP. acompanhada de cheque nominal, pagável 
na praça de São Paulo, conforme verificação de vencimento no cabeçalho 
de endereçamento no lornal. Vencido o prazo, a assinatura será suspensa 
Independentemente de aviso prévio. 
Os pedidos de assinatura de funcionários e servidores estaduais devem ser 
acompanhados de comprovante de sua situação funcionaL 

VENDA AVULSA 
Exemplar do dia . . . . Cr$ 49,00 Exemplar atrasado . . . . Cr$ 59,00 

A Imprensa Oficial do Estado S/A não mantém agentes coletores « e 
assinaturas. Não existem leis ou decretos que obriguem estabeleci
mentos de ensino a assinarem o Diário Oficiai 

Redução 

99 — R E f e E R V A D E CONTINGÊNCIA 

ADMIN ISTRAÇÃO D I R E T A 

99.99 — Reserva de Contingência 

T O T A L . . . 224.403.000 
4.a Quo ta 224.403.000 

D E C R E T O N.° 18.568, D E 18 D E MARÇO D E 1983 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 6.°, inciso 
I, da Lei n.o 3.175, de 11-12-82 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n o uso de suas atribuições legais, e 

Cons iderando a necessidade de suplementar o orçamento do D e 
par tamento de Aguas e E n e r g i a Elétrica, a f im de possibi l i tar o a tendimento 
ao Convênio D A E E / C E T E S B / P a r q u e Ecológico, 

D e c r e t a : v 

A r t i g o l . p — D e conformidade com o que dispõe o art igo 6.», 
Inciso I, d a L e i n.o 3.175, de 11-12-81, f ica aberto à Secretar ia de Obras e do 
M e i o Ambiente , u m crédito suplementar de C r$ 90.000.000 (noventa milhões 
de cruzeiros) , observando-se nas classificações Inst i tuc iona l , Econômica e F u n 
cional-Programática, a discriminação ind icada n a Tabe la 1, deste decreto. 

A r t i g o 2.° — E m decorrência do disposto no art igo anter io r , o 
orçamento do Depar tamento de Aguas e Energ ia Elétrica, aprovado pelo D e 
creto n.o 18.358, de 30-12-81, f i ca suplementado em Cr$ 90.000.000 (noventa 
milhões de cruzeiros) , observando-se nas classificações Ins t i tuc iona l , Econômica 
e Funcional-Programática, a discriminação ind icada nas Tabe las 1 e 3 deste 
decreto. * 

Ar t i go 3.° — F i c a a l te rada a Programação Orçamentária da Des 
pesa <Jo Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t ra t a o art igo 3.o, do Decre to 
n.o 18.377, de 18-1-82, conforme Tabe l a 2, deste decreto. 

blicaçãe. 
A r t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u -

Paiácio dos Bande i rantes , 18 de março de 1982. 

P A U L O S A L I M M A L U F , 

A f fonso Celso Pastore, Secretário d a F a z e n d a 

Hygino Antonio Baptiston, Secretário de Economia e Pla 
nejamento 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 18 de março de 1982 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Ofí-
eiajs 


